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RELATÓRIO TÉCNICO CONCLUSIVO 
PROCESSO Nº : 200026/2019 

PRINCIPAL : Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística – SINFRA-MT 

ASSUNTO : Contas Anuais de Gestão Estadual. Exercício 2019. 

GESTOR : Marcelo de Oliveira e Silva 

RELATOR : Conselheiro Interino Luiz Carlos Azevedo Costa Pereira  

EQUIPE 
TÉCNICA1 

: Emerson Augusto de Campos – Auditor Público Externo 
Patrícia Lopes Griggi Pedrosa – Auditora Pública Externa 

 

Exmo. Conselheiro Relator, 

1. INTRODUÇÃO  

Trata-se de Relatório Técnico Conclusivo referente às Contas Anuais de 

Gestão da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística – SINFRA, do exercício de 

2019. 

2. CONTEXTUALIZAÇÃO  

Após a análise relativa às amostras selecionadas, no período de 1º/1/2019 

a 31/12/2019, da SINFRA, a SECEX de Obras e Infraestrutura recomendou a citação 

dos seguintes responsáveis pelas irregularidades constatadas preliminarmente: 

Achado 1 – Regimento Interno desatualizado em relação à estrutura organizacional 

Irregularidade   

NB 99. Diversos_Grave_99. Irregularidade referente ao assunto 

“Diversos”, não contemplada em classificação específica na Resolução Normativa do 

TCE-MT nº 17/2010. 

Responsável 

- Marcelo de Oliveira e Silva – Secretário de Estado de Infraestrutura e 

Logística e Ordenador de Despesas. 

 

Achado 2 – Divergência de R$ 10.192.050,41 entre o saldo orçamentário final (após 

suplementações e anulações) e o constante do Balanço Orçamentário 

Irregularidade   

CB 02. Contabilidade_Grave_12. Registros contábeis incorretos sobre 

fatos relevantes, implicando na inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 

106, da Lei nº 4.320/194 ou Lei nº 6.404/1976). 

Responsável 

- Karola Viana da Silva Oliveira – Coordenadora Contábil. 

 
1 Ordem de serviço no Sistema Conex-e  nº 9485/2020.  
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Achado 3 – Divergência de R$ 314.979,14 constatada ao se comparar o saldo apurado 

na Relação de Alteração de QDD/Decretos do Tipo de Crédito 160 com o constante do 

Balanço Orçamentário. 

Irregularidade   

CB 02. Contabilidade_Grave_12. Registros contábeis incorretos sobre 

fatos relevantes, implicando na inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 

106, da Lei nº 4.320/194 ou Lei nº 6.404/1976). 

Responsável 

- Karola Viana da Silva Oliveira – Coordenadora Contábil. 

 

Achado 4 – Divergência de R$ 7.050.609,30 ao se comparar o Resultado Orçamentário 

apresentado no Balanço Financeiro com o constante do Balanço Orçamentário. 

Irregularidade   

CB 02. Contabilidade_Grave_12. Registros contábeis incorretos sobre 

fatos relevantes, implicando na inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 

106, da Lei nº 4.320/194 ou Lei nº 6.404/1976). 

Responsável 

- Karola Viana da Silva Oliveira – Coordenadora Contábil. 

 

Achado 5 - Pagamento de contratos de execução de obras e infraestrutura sem 

observância da ordem cronológica 

Irregularidade  

JB 12. Despesa_Grave_12. Pagamento de obrigações com preterição de 

ordem cronológica de sua exigibilidade (arts.5º e 92 da Lei 8.666/1993). 

Responsável 

- Marcelo de Oliveira e Silva – Secretário de Estado de Infraestrutura e 

Logística e Ordenador de Despesas. 

 

Achado 6 – Execução orçamentária da Ação Governamental 2127 em discordância com 

as metas e prioridades definidas na LDO/2019 

Irregularidade  

NB 99. Diversos_Grave_ 99. Irregularidade referente ao assunto “ 

Diversos”, não contemplada em classificação específica na Resolução Normativa do 

TCE-MT nº 17/2010. 
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Responsável 

- Marcelo de Oliveira e Silva – Secretário de Estado de Infraestrutura e 

Logística e Ordenador de Despesas. 

 

Achado 7 – Não adoção de medidas administrativas para apurar os fatos, a 

responsabilidade e o ressarcimento ao erário, pelo pagamento de multas e juros 

impostos ao órgão pelo IBAMA, devido à ação e/ou omissão que violou regras jurídicas 

relacionadas com o meio ambiente. 

Irregularidade  

NB 99. Diversos_Grave_99. Irregularidade referente ao assunto 

“Diversos”, não contemplada em classificação específica na Resolução Normativa do 

TCE-MT nº 17/2010. 

Responsável 

- Marcelo de Oliveira e Silva – Secretário de Estado de Infraestrutura e 

Logística e Ordenador de Despesas. 

 

Achado 8 – Descumprir obrigação de acompanhar e fiscalizar os recursos financeiros 

repassados pelo FETHAB – Óleo Diesel aos municípios, conforme preconiza o art. 15, 

§13º, inciso II da Lei nº 7.263/2000. 

Irregularidade  

NB 99. Diversos_Grave_ 99. Irregularidade referente ao assunto “ 

Diversos”, não contemplada em classificação específica na Resolução Normativa do 

TCE-MT nº 17/2010. 

Responsável 

- Marcelo de Oliveira e Silva – Secretário de Estado de Infraestrutura e 

Logística e Ordenador de Despesas. 

 

3. DA CITAÇÃO DOS RESPONSABILIZADOS  

Atendendo à sugestão da SECEX de Obras e Infraestrutura, o Relator, 

mediante Decisão (Doc. n° 172682/2020), determinou a citação dos responsáveis pelas 

irregularidades constatadas preliminarmente para que se manifestassem acerca do 

Relatório Técnico Preliminar (Doc. n° 170324/2020), conforme segue:  
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DOCUMENTO DE CITAÇÃO RESPOSTA À CITAÇÃO 

Ofício nº 347/2020/GCI/LCP endereçado ao 
Sr. Marcelo de Oliveira e Silva 
(Doc.174401/2020 – Control-P) 

Doc. 212932/2020, 212943/2020, 
212970/2020, 212972/2020, 212974/2020, 
212975/2020, 212976/2020, 212977/2020 e 
212980/2020 – Control-P – apresentação de 
defesa 

Ofício nº 348/2020/GCI/LCP endereçado à 
Sra. Karola Viana da Silva Oliveira 
(Doc.174405/2020 – Control-P) 

Doc.183008/2020 – Control-P – 
apresentação de defesa 

 

Assim, feito esses esclarecimentos, passa-se a seguir a análise da 

defesa juntada aos autos. Para facilitar a análise da defesa, os itens 2.2, 3.2.1, 3.2.2, 

3.2.3, 3.5.1, 4.1.1, 4.1.2 e 4.2.1 do relatório preliminar, serão reproduzidos em tom cinza, 

ipsis litteris do que consta no relatório preliminar, para ao final analisar a defesa 

apresentada. 

4. DA ANÁLISE TÉCNICA  

 

2.2. Achado 1 – Regimento Interno desatualizado em relação à estrutura 

organizacional 

Resumo do Achado 

O Regimento Interno da Sinfra esteve desatualizado no exercício de 2019 

e não contemplou as competências definidas pela organização no Decreto nº 17, de 1º 

de fevereiro de 2019. 

Situação Encontrada 

Quanto à organização administrativa e definição de competências, 

verificou-se que o Regimento Interno vigente para o ano de 2019 foi aprovado pelo 

Decreto nº 870, de 8 de março de 2017. Quanto à estrutura, observou-se que, para o 

exercício, a Sinfra foi regida pelo Decreto nº 17, de 1º de fevereiro de 2019, com 

alterações em sua estrutura organizacional.  

Nesse contexto, o Regimento Interno da Sinfra esteve desatualizado no 

exercício de 2019 e não contemplou as competências definidas pela organização. 

Assim, o órgão permaneceu sem definição clara das suas atribuições e 

competências internas, o que torna vulnerável a apuração administrativa de 

responsabilidade pela prática de eventuais falhas, erros e fraudes na aplicação dos 

recursos públicos e na prestação de serviços à sociedade. 

Ressalta-se que o Regimento Interno representa o documento normativo 

que evidencia as competências e atribuições de cada setor, função e cargo da entidade, 
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bem como descreve as atividades organizacionais, auxiliando, portanto, na gestão e no 

controle interno administrativo das atividades. 

Sendo assim, o Regimento Interno atualizado é importante tanto para o 

gestor do órgão, quanto para os servidores em relação à compreensão de suas 

competências. 

De acordo com o art. 15, III do Decreto nº 870/2017, compete à Unidade 

de Desenvolvimento Organizacional a elaboração, atualização e disponibilização do 

Regimento Interno do órgão ou entidade. 

O art. 80 do referido Decreto, dispõe que os casos omissos no Regimento 

Interno serão resolvidos pelo Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística, a quem 

compete decidir quanto às modificações julgadas necessárias. 

 

Irregularidade   

NB 99. Diversos_Grave_99. Irregularidade referente ao assunto 

“Diversos”, não contemplada em classificação específica na Resolução Normativa do 

TCE-MT nº 17/2010. 

 

Responsável 

- Marcelo de Oliveira e Silva – Secretário de Estado de Infraestrutura e 

Logística e Ordenador de Despesas. 

Conduta: Deixar de demandar a atualização do Regimento Interno da 

Sinfra em razão das alterações estabelecidas no Decreto nº 17, de 1º de fevereiro de 

2019.  

Nexo de Causalidade: Ao deixar de demandar a atualização do 

Regimento Interno da Sinfra em razão das alterações estabelecidas no Decreto nº 17, 

de 1º de fevereiro de 2019, o Secretário contribuiu para que ocorressem falhas na 

definição de competências e atribuições de cada setor, função e cargo da entidade, 

aprovada pela nova estrutura organizacional do órgão. 

Culpabilidade: Era esperado que o Secretário demandasse, de maneira 

tempestiva, a atualização do Regimento Interno para melhor definição das atribuições 

criadas pela nova estrutura administrativa da Sinfra. 
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Da defesa 

 

Da análise da defesa 

De acordo com o Decreto nº 1.684/2018, que dispõe sobre a 

regulamentação dos procedimentos para a elaboração, atualização e publicação de 

Regimento Interno no âmbito do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso, os 

Regimentos Internos serão obrigatoriamente atualizados a cada nova edição do decreto 

de estrutura do órgão ou entidade, no prazo máximo de 150 (cento e cinquenta) dias 

após a publicação do inteiro teor do referido Decreto: 

 

Constata-se que o Decreto nº 17, de 1º/2/2019 que dispõe sobre a 

estrutura organizacional da SINFRA, a redistribuição de cargos em comissão e funções 

de confiança foi republicado em 8/2/2019 no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso 

de nº 27440. 

Ante o exposto, verifica-se que por força do Decreto nº 1.684/2018 o 

órgão obrigatoriamente deveria atualizar seu Regimento Interno em até 8/7/2019. 

Por meio da juntada de documentos nos autos, a defesa comprovou que, 

em novembro de 2019, houve, por parte da equipe da SINFRA, a elaboração da minuta 

do Regimento Interno do órgão: 
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Fonte: Defesa (doc. nº 212970/2020) 

Desse modo, verifica-se que a SINFRA ultrapassou o prazo definido pelo 

Decreto nº 1.684/2018 para iniciar a elaboração do seu Regimento Interno. 

Sendo assim, confirma-se que o Regimento Interno da SINFRA esteve 

desatualizado em relação à estrutura organizacional do órgão, a partir de 8/7/2019, 

prejudicando a definição das atribuições criadas pela nova estrutura administrativa da 

Secretaria. 

 Ante o exposto, mantém-se a irregularidade e a responsabilização 

preliminarmente constatadas. 

 

3.2.1 Achado 2 – Divergência de R$ 10.192.050,41 entre o saldo orçamentário 

final (após suplementações e anulações) e o constante do Balanço Orçamentário 

Resumo do Achado 

Ao se comparar o saldo da Dotação Orçamentária Final (Dotação Inicial 

+ Suplementações – Anulações) com o saldo informado no Balanço Orçamentário, 

constatou-se a divergência de R$ 10.192.050,41. 
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Situação Encontrada 

Conforme relatado anteriormente, a LOA/2019, aprovou para a Sinfra, o 

orçamento de R$ 793.200.831,00, saldo que após suplementações totais de R$ 

1.253.263.831,96 e anulações totais de R$ 326.886.977,78 passou para R$ 

1.683.577.685,18: 

Quadro 9 -  Alteração Orçamentária – Sinfra – 2019 

 

Não obstante, o saldo apresentado na Dotação atualizada para as 

Despesas do Balanço orçamentário é de R$ 1.693.769.735,59: 

Quadro 10 -  Balanço Orçamentário – Sinfra – 2019 

 

Fonte: FIPLAN – Balanço Orçamentário (Anexo 12 da Lei 4.320/64). Acesso em 4/4/2020. 

 

Ao se comparar o saldo da Dotação Orçamentária Final (Dotação Inicial 
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+ Suplementações – Anulações) com o saldo informado no Balanço Orçamentário, 

constatou-se a divergência de R$ 10.192.050,41 (R$ 1.683.577.685,18 - R$ 

1.693.769.735,59). 

Para serem úteis, as informações contábeis deve ser confiáveis e 

representar adequadamente e com fidedignidade as transações que ocorrerem. A 

presença de divergências afeta a confiabilidade e gera incertezas sobre a realidade dos 

fatos. 

Irregularidade   

CB 02. Contabilidade_Grave_12. Registros contábeis incorretos sobre 

fatos relevantes, implicando na inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 

106, da Lei nº 4.320/194 ou Lei nº 6.404/1976). 

 

Responsável 

- Karola Viana da Silva Oliveira – Coordenadora Contábil. 

Conduta: Permitir a ocorrência de registros contábeis divergentes, no 

valor de R$ 10.192.050,41, quando o correto seria que houvesse a 

supervisão/coordenação de forma que se garantisse o lançamento adequado nos 

documentos contábeis (artigo 101, da Lei nº 4.320/64). 

Nexo de Causalidade: A elaboração do registro contábil de forma 

incorreta resultou na divergência de valor de R$ 10.192.050,41 entre o saldo da dotação 

orçamentária final, após suplementações e anulações e o constante do Balanço 

Orçamentário. 

Culpabilidade: Era esperado que a Coordenadora Contábil em 

conformidade com os arts. 77 e 78 do Decreto Lei nº 200/67 e o art. 24, I, do Regimento 

Interno do órgão tivesse verificado com maior rigor a consistência dos resultados 

contábeis, logo, deveria a responsável agir apoiada nas normativas que orientam a 

Contabilidade Pública, evitando inconsistências nos demonstrativos contábeis. 
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Da defesa 
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Da análise da defesa 

Considerando que a defesa esclareceu que, em virtude da efetivação da 

Reforma Administrativa promovida pelo Estado, o Balanço Orçamentário da SINFRA 

(2019)  passou a englobar o orçamento da Unidade Orçamentária 28101 – Secretaria 

de Estado de Cidades (SECID), constata-se que o orçamento atualizado para a SINFRA  

(R$ 1.683.577.685,21) juntamente com o orçamento da SECID (R$ 10.192.050,38) 

correspondem ao orçamento atualizado de R$ 1.693.769.735,59, montante que 

corresponde ao informado no Balanço Orçamentário da Unidade Orçamentária (25101) 

para o exercício de 2019. 

Desse modo, a divergência preliminarmente constatada de R$ 

10.192.050,41 entre o saldo orçamentário final (após suplementações e anulações) e o 

constante do Balanço Orçamentário está esclarecida. 

Ante o exposto, afasta-se a irregularidade e a responsabilização 

preliminarmente constatadas. 

 

3.2.2 Achado 3 – Divergência de R$ 314.979,14 constatada ao se comparar o 

saldo apurado na Relação de Alteração de QDD/Decretos do Tipo de Crédito 160 

com o constante do Balanço Orçamentário. 

 

Resumo do Achado 

Ao se comparar o saldo apurado na Relação de Alteração de QDD e 
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Decretos do Tipo de Crédito 160 (Incorporação de Recursos provenientes de superávit 

financeiro) com o saldo informado no Balanço Orçamentário, constatou-se a divergência 

de R$ 314.979,14. 

 

Situação Encontrada 

A Sinfra informou, por meio da Relação de Alteração do QDD e Decretos, 

que houve a suplementação devido à incorporação de recursos provenientes de 

superávit financeiro de valor de R$ 376.924.851,80:   

Quadro 11 -  Relação de Alteração do QDD e Decretos – Sinfra – 2019 

 

Fonte: FIPLAN – Relação de Alteração do QDD e Decretos. Acesso em 28/4/2020. 

 

Todavia, o saldo apresentado na Dotação no Balanço Orçamentário é de 

R$ 377.239.830,94: 

Quadro 12 -  Balanço Orçamentário – Sinfra – 2019 

 

Fonte: FIPLAN – Balanço Orçamentário (Anexo 12 da Lei 4.320/64). Acesso em 4/4/2020. 

Assim, ao comparar o saldo apurado na Relação de Alteração de QDD e 

Decretos do Tipo de Crédito 160 (Incorporação de Recursos provenientes de superávit 
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financeiro) com o saldo informado no Balanço Orçamentário, constatou-se a divergência 

de R$ 314.979,14. 

A presença da divergência apurada afeta a confiabilidade e fidedignidade 

das demonstrações contábeis e fragiliza o controle. 

Irregularidade   

CB 02. Contabilidade_Grave_12. Registros contábeis incorretos sobre 

fatos relevantes, implicando na inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 

106, da Lei nº 4.320/194 ou Lei nº 6.404/1976). 

 

Responsável 

- Karola Viana da Silva Oliveira – Coordenadora Contábil. 

Conduta: Permitir a ocorrência de registros contábeis divergentes, no 

valor de R$ 314.979,14, quando o correto seria que houvesse a 

supervisão/coordenação de forma que se garantisse o lançamento adequado nos 

documentos contábeis (artigo 101, da Lei nº 4.320/64). 

Nexo de Causalidade: A elaboração do registro contábil de forma 

incorreta resultou na divergência de valor de R$ 314.979,14 entre o saldo apurado na 

Relação de Alteração de QDD e Decretos do Tipo de Crédito 160 (Incorporação de 

Recursos provenientes de superávit financeiro) com o saldo informado no Balanço 

Orçamentário. 

Culpabilidade: Era esperado que a Coordenadora Contábil em 

conformidade com os arts. 77 e 78 do Decreto Lei nº 200/67 e o art. 24, I, do Regimento 

Interno do órgão tivesse verificado com maior rigor a consistência dos resultados 

contábeis, logo, deveria a responsável agir apoiada nas normativas que orientam a 

Contabilidade Pública, evitando inconsistências nos demonstrativos contábeis. 

Da defesa 
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Da análise da defesa 

Considerando que a defesa esclareceu  que em virtude da efetivação da 

Reforma Administrativa promovida pelo Estado, o Balanço Orçamentário da SINFRA 

passou a englobar informações acerca  das suplementações ocorridas devido à 

incorporação de recursos provenientes de superávit financeiro da extinta Unidade 

Orçamentária 28101 – Secretaria de Estado de Cidades (SECID), constata-se que o 

saldo de exercícios anteriores (utilizados para créditos adicionais) correspondem à 

somatória do valor de R$ 376.924.851,80 (SINFRA) e do valor de R$ 314.979,14 

(SECID), que totalizam R$ 377.239.830,94, montante que corresponde ao informado no 

Balanço Orçamentário da Unidade Orçamentária (25101), para o exercício de 2019. 

Portanto, a diferença preliminarmente constatada ao comparar o saldo 

apurado na Relação de Alteração de QDD e Decretos do Tipo de Crédito 160 

(Incorporação de Recursos provenientes de superávit financeiro) com o saldo informado 

no Balanço Orçamentário está esclarecida. 

Ante o exposto, afasta-se a irregularidade e a responsabilização 

preliminarmente constatadas. 

 

3.2.3 Achado 4 – Divergência de R$ 7.050.609,30 ao se comparar o 

Resultado Orçamentário apresentado no Balanço Financeiro com o 

constante do Balanço Orçamentário 

 

Resumo do Achado 

Ao se comparar o Resultado Orçamentário apresentado no Balanço 

Financeiro (Anexo 13 da Lei nº 4.320/64)   com o constante do Balanço Orçamentário 

(Anexo 12 da Lei nº4.320/64) constatou-se uma diferença de R$ 7.050.609,30. 

 

Situação Encontrada 

Considerando o resultado orçamentário apresentado no Balanço 

Financeiro [Receita Orçamentária (+) Transferências financeiras recebidas (-) Despesa 

Orçamentária (-) Transferências financeiras concedidas], constatou-se déficit de R$ 

197.564.895,47, enquanto o valor apresentado no Balanço Orçamentário foi de um 

saldo negativo de R$ 190.514.286,17, valores divergentes que resultaram em uma 

diferença de R$ 7.050.609,30: 
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Quadro 15 – Balanço Financeiro– Sinfra – 2019 

 

 

     Fonte: FIPLAN – Balanço Financeiro (Anexo 13 da Lei 4.320/64). Acesso em 4/4/2020. 

 
 
Quadro 16 – Balanço Orçamentário – Sinfra – 2019 

 

Fonte: FIPLAN – Balanço Orçamentário (Anexo 12 da Lei 4.320/64). Acesso em 4/4/2020. 

 

Irregularidade   

CB 02. Contabilidade_Grave_12. Registros contábeis incorretos sobre 

fatos relevantes, implicando na inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 
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106, da Lei nº 4.320/194 ou Lei nº 6.404/1976). 

 

Responsável 

- Karola Viana da Silva Oliveira – Coordenadora Contábil. 

Conduta: Permitir a ocorrência de registros contábeis divergentes, no 

valor de R$ 7.050.609,30, quando o correto seria que os registros tivessem sido 

elaborados de forma que os dois anexos tivessem os mesmos valores. 

Nexo de Causalidade: A elaboração do registro contábil de forma 

incorreta resultou na divergência de valor de R$ 7.050.609,30 quando se compara as 

informações dispostas no Balanço Financeiro (Anexo 13 da Lei 4.320/64) com o saldo 

apresentado no Balanço Orçamentário (Anexo 12 da Lei 4.320/64). 

Culpabilidade: Era esperado que a Coordenadora Contábil em 

conformidade com os arts. 77 e 78 do Decreto Lei nº 200/67 e o art. 24, I, do Regimento 

Interno do órgão tivesse verificado com maior rigor a consistência dos resultados 

contábeis, logo, deveria a responsável agir apoiada nas normativas que orientam a 

Contabilidade Pública, evitando inconsistências nos demonstrativos contábeis. 

Da defesa 
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Da análise da defesa 

De acordo com a Defesa, o valor de -R$ 7.050.609,30 é oriundo da 

diferença entre os saldos das contas “Destaques Recebidos” com “Execução de 

Destaques Recebidos”: 

 

 

Destaque de crédito é uma operação descentralizadora de crédito 

orçamentário em que um Órgão transfere para outro Órgão o poder de utilização dos 

recursos que lhe foram dotados. 

Ante o exposto, acata-se a defesa e afasta a irregularidade e a 

responsabilização preliminarmente constatadas. 

 

3.5.1 Achado 5 - Pagamento de contratos de execução de obras e infraestrutura 

sem observância da ordem cronológica 

 

Resumo do Achado 

Houve pagamento de contratos de execução de obras e infraestrutura 

sem observância da ordem cronológica, contrariando o art. 5° da Lei nº 8.666/1993. 

 

Situação Encontrada 

Por meio de documentos extraídos do sistema Fiplan, constatou-se que, 

com relação ao prazo para o pagamento das medições, não houve a obediência à ordem 

cronológica das datas de suas exigibilidades, conforme alguns exemplos a seguir: 

Quadro 22 – Datas de liquidação e pagamento de Contratos 
referentes à execução de obras e serviços de engenharia  
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Fonte: Fiplan (FIP 614) e Sistema Geo-Obras. 

Observa-se que, para calcular o número de dias compreendidos entre a 

data de medição e do pagamento foi considerada uma mesma data de pagamento e a 

separação por fonte de recursos. 

Desse modo, as medições que foram pagas em 19/2/2019 não 

apresentaram conformidade entre a cronologia das exigibilidades de pagamentos e a 

realização dos respectivos pagamentos, pois as referentes ao Contrato nº 

196/2014/SINFRA aguardaram 232 dias entre a data de medição e de pagamento, 

enquanto que as medições do Contrato nº 349/2014/SINFRA esperaram 110 dias e, por 

fim, os serviços medidos por meio do Contrato nº 034/2015/SINFRA tiveram 78 dias 

compreendidos entre a medição e o pagamento. 

 A mesma situação foi observada quando dos pagamentos realizados nas 

datas de 05/07/2019, 13/08/2019, 20/08/2019, 05/09/2019 e 20/09/2019. 

Tal conduta descumpre o estabelecido no art. 5º da Lei nº 8.666/93: 

Art. 5º - Todos os valores, preços e custos utilizados nas 
licitações terão como expressão monetária a moeda corrente 
nacional, ressalvado o disposto no art. 42 desta Lei, devendo 
cada unidade da Administração, no pagamento das obrigações 
relativas ao fornecimento de bens, locações, realização de obras 
e prestação de serviços, obedecer, para cada fonte diferenciada 
de recursos, a estrita ordem cronológica das datas de suas 
exigibilidades, salvo quando presentes relevantes razões de 
interesse público e mediante prévia justificativa da autoridade 
competente, devidamente publicada.  

Fato é que a preterição da ordem cronológica de pagamentos pode 

favorecer uns em detrimento de outros, situação expressamente vedada em Lei e que 

atenta contra os Princípios da Administração Pública, podendo, em tese, tipificar ato de 

impropriedade administrativa, conforme artigo 11 da Lei nº 8.429/1992, inciso I:  

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta 
contra os princípios da administração pública qualquer ação ou 
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omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, 
legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente: 
I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou 
diverso daquele previsto, na regra de competência; 

 

Irregularidade  

JB 12. Despesa_Grave_12. Pagamento de obrigações com preterição de 

ordem cronológica de sua exigibilidade (arts.5º e 92 da Lei 8.666/1993). 

 

Responsável 

- Marcelo de Oliveira e Silva – Secretário de Estado de Infraestrutura e 

Logística e Ordenador de Despesas. 

Conduta: Viabilizar pagamentos de despesas públicas com preterimento 

de ordem cronológica de suas exigibilidades, sem apresentação de justificativa. 

Nexo de Causalidade: Ao viabilizar pagamentos de despesas relativas 

às medições de obras e serviços de engenharia não atendendo a ordem cronológica de 

sua exigibilidade, o gestor contribuiu para que ocorresse o descumprimento dos artigos 

5º e 92 da Lei nº 8.666/1993. 

Culpabilidade: Era esperado que o gestor exigisse a atuação 

padronizada nos processos de pagamentos, para que as obrigações fossem honradas 

de acordo com as datas de suas exigibilidades. O pagamento de despesas públicas, 

sem a observância da ordem cronológica, só é admitida quando haja relevantes razões 

de interesse público e mediante prévia justificativa da autoridade competente, 

devidamente publicada.  

Da defesa 
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Da análise da defesa 

Diferentemente do que alega a defesa, a data de medição indica o dia 

em que os serviços foram atestados pelo fiscal da obra, ou seja, significa que nessa 

data houve a liquidação da despesa; trata-se do reconhecimento do crédito em favor do 

credor (contratado).  

Destaca-se que as informações constantes no Sistema Geo-Obras são 

declaratórias, ou seja, foi a própria Sinfra que indicou as datas das medições, conforme 

reproduzido adiante: 

 

Conforme tabela acima, diferente do que alega a defesa, tomando-se, por 

exemplo, a 12ª medição do Contrato nº 377/2013 e medição final do Contrato 002/2013, 

nota-se que a data da referida medição do Contrato nº 002/2013 foi declarada 

01/04/2019 e seu pagamento registrado em 05/09/2019, ou seja, uma espera de 157 
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dias para recebimento; já a referida medição do Contrato nº 377/2013 foi declarada em 

01/08/2019 (data posterior a do Contrato nº 002/2013) e seu pagamento foi registrado 

em 20/08/2019 (data anterior a do Contrato nº 002/2013), com uma espera de apenas 

19 dias. 

O exemplo acima também afasta a tese de elementos de despesas 

distintos, pois ambas as liquidações foram processadas em 2019. 

O respeito à ordem cronológica de pagamentos harmoniza-se aos 

Princípios Constitucionais da Legalidade e Impessoalidade, além de garantir isonomia 

do Estado frente às construtoras e a mitigação dos riscos de paralisação de determinada 

obra pública.  

Em que pese a alegação da defesa de que determinada medição possa 

ter seu fluxo de pagamento interrompido por determinações contratuais e legais até a 

regularização do processo não prospera, pois não se constata a juntada de 

documentação que possa embasar o alegado.  

Destaca-se, ainda, que tais medições foram executadas com o mesmo 

elemento de despesa de despesa (51 – Obras e Instalações) e na mesma fonte de 

recursos (fonte:100). 

Sendo assim, confirma-se que no decorrer do exercício de 2019, houve 

pagamento de contratos de execução de obras e infraestrutura sem observância da 

ordem cronológica pela SINFRA. 

Ante o exposto, mantém-se a irregularidade e a responsabilização 

preliminarmente constatadas. 

 
4.1.1. Achado 6 – Execução orçamentária da Ação Governamental 2127 em 

discordância com as metas e prioridades definidas na LDO/2019 

Resumo do Achado 

O objetivo proposto para a Atividade 2127 era de “assegurar o 

atendimento das exigências e critérios de conservação ambiental nas obras 

rodoviárias”. No entanto, a execução orçamentária dessa Ação Governamental, no ano 

de 2019, foi apenas para atender despesas relacionadas a pagamentos de multas e 

juros impostas ao órgão pelo IBAMA. 

Situação Encontrada 

Quando da comparação entre as informações dispostas no Relatório 

Analítico de Ação Governamental (RAG/2019) com os empenhos2relacionados ao 

PAOE 2127, constatou-se que as liquidações e pagamentos referem-se aos autos de 

infração nos 654654/D e 490272/D no valor de R$ 555.559,97 e R$ 331.501,50, 

respectivamente, impostas pelo Instituto Brasileiro de do Meio Ambiente e dos Recursos 

 
2 Fiplan - FIP614 
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Naturais Renováveis – IBAMA, logo, não se referem a pedidos de Licenças Prévia de 

Instalação, conforme informado na prestação de contas:  

Quadro 25 – Situação dos Empenhos -  Projeto 2127 

 
Fonte: FIPLAN – FIP 614 (PAOE 2127), acesso em 13/4/2020. 

 
Irregularidade  

NB 99. Diversos_Grave_ 99. Irregularidade referente ao assunto “ 

Diversos”, não contemplada em classificação específica na Resolução Normativa do 

TCE-MT nº 17/2010. 

 

Responsável 

- Marcelo de Oliveira e Silva – Secretário de Estado de Infraestrutura e 

Logística e Ordenador de Despesas. 

Conduta: Permitir que a Sinfra realizasse pagamentos de despesas 

diversas (multas e juros) em detrimento de atividades estabelecidas para a Ação 

Governamental 2127, em discordância com as metas e prioridades definidas na 

LDO/2019. 

  Nexo de Causalidade: A permissão para que a Sinfra realizasse 

pagamentos de despesas diversas (multas e juros) em detrimento de atividades 

estabelecidas para a Atividade 2127, além de infringir as metas e prioridades definidas 

na LDO/2019, impossibilitou o órgão de realizar ações para assegurar o atendimento 

das exigências e critérios de conservação ambiental nas obras rodoviárias. 
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Culpabilidade: Era esperado conduta diversa daquela adotada pelo 

Secretário, ou seja, que cumprisse as definições estabelecidas para a Atividade 2127 

propostas na LDO/2019 para o alcance das exigências e critérios de conservação 

ambiental nas obras rodoviárias e, não para o pagamento de multas e juros advindos 

de violação de regras jurídicas afetas ao tema. 

Da defesa 

 

 

 

Da análise da defesa 

O presente achado refere-se à execução orçamentária da Ação 

Governamental 2127 em discordância com as metas e prioridades definidas na 

LDO/2019. 

O objetivo proposto para a Atividade 2127 era de “assegurar o 

atendimento das exigências e critérios de conservação ambiental nas obras 

rodoviárias”. No entanto, a execução orçamentária dessa Ação Governamental, no ano 
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de 2019, foi apenas para atender despesas relacionadas a pagamentos de multas e 

juros impostas ao órgão pelo IBAMA. 

Considerando que a defesa não apresentou qualquer comprovação de 

que houve a execução orçamentária da Atividade 2127 pela SINFRA para os fins 

devidos propostos, mantém-se a irregularidade e a responsabilização 

preliminarmente constatadas. 

 

4.1.2. Achado 7 – Não adoção de medidas administrativas para apurar os 

fatos, a responsabilidade e o ressarcimento ao erário, pelo pagamento de multas 

e juros impostos ao órgão pelo IBAMA, devido à ação e/ou omissão que violou 

regras jurídicas relacionadas com o meio ambiente. 

Resumo do Achado 

Não adoção de medidas administrativas para apurar os fatos, a 

responsabilidade e o ressarcimento ao erário, pelo pagamento de multas e juros 

impostos ao órgão pelo IBAMA, em decorrência de ação e/ou omissão que violou regras 

jurídicas relacionadas com o meio ambiente, conforme preconiza a Súmula nº 1/2013 –

TCE/MT. 

Situação Encontrada 

Devido à constatação de que os processos de pagamento do órgão nos 

268445/2016 e 142346/2019 eram oriundos do Termo de Compromisso Administrativo 

de Parcelamento e Confissão de Dívida firmado entre o IBAMA e a SINFRA 

(Compromissária), em decorrência dos Autos de Infração nos 654654/D e 490272/D, 

respectivamente, solicitou-se documentações e informações da Sinfra acerca da 

adoção de medidas administrativas frente aos desembolsos financeiros com multas e 

juros. 

Em resposta, o órgão informou:  
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Fonte: parte do teor do Ofício nº 97/2020/UNIJUR/SINFRA de 14/5/2020, enviado pela SINFRA, em resposta à 
Solicitação de Informações e Documentos nº 23/2020/SECEX/OBRAS/TCE-MT. 
 

De acordo com a documentação encaminhada pelo órgão, foi formalizado 

o Termo de Compromisso Administrativo de Parcelamento e Confissão de Dívida 

Penalidades Pecuniárias em razão do auto de infração nº 654654/D: 
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Fonte: documentação encaminhada pela SINFRA, em resposta à Solicitação de Informações e Documentos nº 
23/2020/SECEX/OBRAS/TCE-MT. 

 

Conforme consulta realizada no sítio eletrônico do IBAMA, a então 
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Secretaria de Estado de Transporte e Pavimentação Urbana foi autuada no valor de R$ 

1.000.000,00, na data de 30/8/2010:  

 

https://servicos.ibama.gov.br/ctf/publico/areasembargadas/ConsultaPublicaAreasEmbargadas.php 
 

O site informa que em decorrência do Auto de Infração nº654654/D foi 

aplicado ao órgão as sanções previstas no art. 703 e 724 da Lei 9.605/19985 e art. 3º6 

do Decreto 6514/20087. 

Desde então, de acordo com o Termo de Compromisso Administrativo de 

Parcelamento e Confissão de Dívida, o valor consolidado do Auto de Infração da dívida 

na data do pedido, ou seja, em 25/5/2016, chegava a R$ 3.577.000,00: 

 
3 Art. 70. Considera-se infração administrativa ambiental toda ação ou omissão que viole as regras jurídicas de uso, gozo, 
promoção, proteção e recuperação do meio ambiente. 
4 Art. 72. As infrações administrativas são punidas com as seguintes sanções, observado o disposto no art. 6º: I - 
advertência; II - multa simples; III - multa diária; IV - apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e flora, 
instrumentos, petrechos, equipamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados na infração; V - destruição ou 
inutilização do produto; VI - suspensão de venda e fabricação do produto; VII - embargo de obra ou atividade; VIII - 
demolição de obra; IX - suspensão parcial ou total de atividades; X – (VETADO)XI - restritiva de direitos. 
5 Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 
outras providências. 
6 Art. 3o  As infrações administrativas são punidas com as seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa simples; 
III - multa diária; 
IV - apreensão dos animais, produtos e subprodutos da biodiversidade, inclusive fauna e flora, instrumentos, petrechos, 
equipamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados na infração; 
IV - apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e flora e demais produtos e subprodutos objeto da 
infração, instrumentos, petrechos, equipamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados na infração; (Redação 
dada pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 
V - destruição ou inutilização do produto; 
VI - suspensão de venda e fabricação do produto; 
VII - embargo de obra ou atividade e suas respectivas áreas; 
VIII - demolição de obra;  
IX - suspensão parcial ou total das atividades; e 
X - restritiva de direitos.  
7 Dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio ambiente, estabelece o processo administrativo federal 
para apuração destas infrações, e dá outras providências. 
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Fonte: Termo de Compromisso Administrativo de Parcelamento e Confissão de Dívida firmado pela SINFRA com o 
IBAMA. 

 

Ainda que a SINFRA informe que esteja efetuando o pagamento da dívida 

parceladamente com a finalidade de retirar a inscrição do Estado de Mato Grosso junto 

ao CADIN8, para depois reverter a situação, e informe ter tomado providências quando 

encaminhou à Procuradoria-Geral do Estado, em 13/7/2016, o Ofício nº 

930/2016/GS/SINFRA solicitando providências judiciais quanto à lavratura dos Autos de 

Infração nº 503471/D, embora tal providência tenha sido realizada em 2016, não houve 

apresentação nos autos se algum resultado foi alcançado. 

Já o auto de infração nº 490272/D foi lavrado à SINFRA pelo IBAMA em 

decorrência de construção de obra potencialmente poluidora, relativa a instalação de 

uma ponte localizada no córrego Caaporá, KM 374 da BR 158 no município de Ribeirão 

Cascalheira, por não apresentar a licença ambiental no ato da fiscalização: 

 

Fonte: documentação encaminhada pela SINFRA, em resposta à Solicitação de Informações e Documentos nº 
23/2020/SECEX/OBRAS/TCE-MT. 

 

Muito embora, a Sinfra tenha recorrido da decisão administrativa em 1ª e 

2ª instâncias, o processo administrativo teve trânsito julgado decidido pela homologação 

do Auto de Infração nº 490272/D: 

 
8 Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal. 
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Fonte: documentação encaminhada pela SINFRA, em resposta à Solicitação de Informações e Documentos nº 
23/2020/SECEX/OBRAS/TCE-MT. 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código SHMJXI.



 

   Página 34 de 55 
 

 

[...] 

 

Fonte: documentação encaminhada pela SINFRA, em resposta à Solicitação de Informações e Documentos nº 
23/2020/SECEX/OBRAS/TCE-MT. 
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Fonte: documentação encaminhada pela SINFRA, em resposta à Solicitação de Informações e Documentos nº 
23/2020/SECEX/OBRAS/TCE-MT. 

 

Sendo assim, o valor atualizado, em 13/12/2017, do Auto de Infração nº 

490272/D era de R$ 331.501,50: 
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Fonte: documentação encaminhada pela SINFRA, em resposta à Solicitação de Informações e Documentos nº 
23/2020/SECEX/OBRAS/TCE-MT. 

 

Diante do exposto, o Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística 

autorizou, em 17/4/2019, o pagamento do valor de R$ 331.501,50  e determinou ao setor 

competente do órgão que, após o pagamento da guia de recolhimento, houvesse a 

extração da cópia dos autos, com remessa à PGE/MT, para análise jurídica de possível 

propositura de ação de ressarcimento: 
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Fonte: documentação encaminhada pela SINFRA, em resposta à Solicitação de Informações e Documentos nº 
23/2020/SECEX/OBRAS/TCE-MT. 

 

Não obstante, o pagamento parcelado pelo órgão das autuações 

lavradas pelo IBAMA, oriundas de ação e/ou omissão que violaram regras jurídicas 

relacionadas com o meio ambiente, não foi informado pela SINFRA se alguma medida 

foi tomada para fins de apurar os fatos, a responsabilidade e o ressarcimento ao erário. 

De acordo com a Súmula nº 1/2013-TCE/MT, o pagamento de juros e/ou 

multas sobre obrigações legais e contratuais pela Administração Pública deve ser 

ressarcido pelo agente que lhe deu causa. Portanto, caberia ao Executivo Estadual a 

adoção de medidas necessárias à apuração dos fatos, responsabilidades e reparação 
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do dano ao Erário, sob pena de responsabilização solidária: 

 

 

 

Irregularidade  

NB 99. Diversos_Grave_99. Irregularidade referente ao assunto 

“Diversos”, não contemplada em classificação específica na Resolução Normativa do 

TCE-MT nº 17/2010. 

 

Responsável 

- Marcelo de Oliveira e Silva – Secretário de Estado de Infraestrutura e 

Logística e Ordenador de Despesas. 

Conduta: Deixar de adotar medidas necessárias à apuração dos fatos, 

responsabilidades e reparação do dano ao Erário devido ao pagamento de multas e 

juros impostas ao órgão pelo IBAMA, em virtude de ação e/ou omissão que violaram 

regras jurídicas relacionadas com o meio ambiente. 

Nexo de Causalidade: A deixar de adotar medidas necessárias à 

apuração dos fatos, responsabilidades e reparação do dano ao Erário devido ao 

pagamento de multas e juros impostas ao órgão pelo IBAMA, em virtude de ação e/ou 

omissão que violaram regras jurídicas relacionadas com o meio ambiente, o Secretário 

descumpriu a Súmula nº 1/2013-TCE/MT, que estabelece que o pagamento de juros 

e/ou multas sobre obrigações legais e contratuais pela Administração Pública deve ser 

ressarcido pelo agente que deu causa. 

Culpabilidade: Era esperado conduta diversa daquela adotada pelo 

Secretário, ou seja, que cumprisse o que preconiza a Súmula nº 1/2013 e iniciasse 

apuração, por meio de processo administrativo, dos fatos relacionados aos Autos de 

Infração lavrados pelo IBAMA. 
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Da defesa 
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Da análise da defesa 

A irregularidade atribuída ao atual gestor da SINFRA foi a não adoção de 

medidas administrativas para apurar os fatos, a responsabilidade e o ressarcimento ao 

erário, pelo pagamento de multas e juros impostos ao órgão pelo IBAMA, devido à ação 

e/ou omissão que violou regras jurídicas relacionadas com o meio ambiente. 

No caso em tela, os processos de pagamento de multas e juros impostos 

pelo IBAMA à SINFRA foram os de nos 142346/2019 e 268445/2016 e, relativos aos 

Autos de Infração nos 490272/D e 654654/D, respectivamente. 

Quanto ao processo de pagamento nº 142346/2019, relativo ao Auto de 

Infração nº 490272/D  a defesa informa que está ajuizada ação junto à 8ª Vara Federal 

Cível da Seção Judiciária de Mato Grosso, para fins de impugnar o referido auto de 

infração  e, que, até o momento, a ação se encontra pendente de decisão definitiva, 

ressalta que, nesse caso, o órgão deve aguardar a resolução judicial, para, se for o 

caso, determinar a apuração de responsabilidade quanto ao ressarcimento ao erário. 

Por outro lado, diferentemente do que alega a defesa, o processo nº 

268445/2016 relativo ao Auto de Infração no 654654/D, apesar de se tratar de um 

compromisso pré-existente à atual gestão, cabe ao atual Secretário de Estado adotar 

as medidas necessárias à apuração dos fatos, responsabilidades e reparação do dano 

ao Erário devido ao pagamento de multas e juros impostas ao órgão pelo IBAMA, em 

virtude de ação e/ou omissão que violaram regras jurídicas relacionadas com o meio 

ambiente. 

Ante o exposto, constata-se que não houve determinação por parte do 

atual gestor do órgão para que se iniciasse a apuração, por meio de processo 

administrativo, dos fatos relacionado ao Auto de Infração nº 654654/D lavrado pelo 

IBAMA. 

Sendo assim, mantém-se a irregularidade e a responsabilização 

preliminarmente constatadas. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código SHMJXI.



 

   Página 41 de 55 
 

4.2.1.    Achado 8 – Descumprir obrigação de acompanhar e fiscalizar os recursos 

financeiros repassados pelo FETHAB – Óleo Diesel aos municípios, conforme 

preconiza o art. 15, §13º, inciso II9 da Lei nº 7.263/2000. 

 

Resumo do Achado 

Não cobrar providências do responsável pela análise das prestações de 

contas obrigatórias acerca de como foram aplicados, pelos municípios, os recursos 

repassados pelo FETHAB – Óleo Diesel, no decorrer do exercício de 2019, para fins de 

cumprir o que preconiza o art. 15, §13º, inciso II10 da Lei nº 7.263/2000. 

 

Situação Encontrada  

De acordo com informações disponibilizadas no site11 da SINFRA, em 

maio de 2018, entrou em vigor o novo sistema de Gestão de Recursos do FETHAB Óleo 

Diesel para Municípios – SGRF, que tem como objetivo prover informações acerca dos 

repasses e das prestações de contas aos gestores das entidades envolvidas para 

tomada de decisão, quais sejam: o estabelecimento dos índices12 a que cada município 

tem direito ao recurso financeiro, o processo de repasse para as contas desses 

municípios e as respectivas prestações de contas devidamente aprovadas por cada um 

dos Conselhos Municipais. 

Constam do SGRF, informações relativas aos repasses referentes às 

cotas parte do FETHAB-Óleo Diesel para os municípios nos 1º, 2º e 3º quadrimestres 

de 2019, no total de R$ 2.266.351,26, a saber: 

 

 
9 § 13 Para garantir o acompanhamento e fiscalização dos recursos financeiros de que trata o inciso II do caput deste 
artigo, o Poder Executivo Municipal deverá: 
[...] 
II - a cada 04 (quatro) meses, prestar contas dos recursos recebidos mediante o encaminhamento à Secretaria de 
Estado de Infraestrutura e Logística -SINFRA e à Comissão de Infraestrutura Urbana e de Transporte da Assembleia 
Legislativa de relatório previamente deliberado pelo Conselho Municipal. 
10 § 13 Para garantir o acompanhamento e fiscalização dos recursos financeiros de que trata o inciso II do caput deste 
artigo, o Poder Executivo Municipal deverá: 
[...] 
II - a cada 04 (quatro) meses, prestar contas dos recursos recebidos mediante o encaminhamento à Secretaria de 
Estado de Infraestrutura e Logística -SINFRA e à Comissão de Infraestrutura Urbana e de Transporte da Assembleia 
Legislativa de relatório previamente deliberado pelo Conselho Municipal. 
11 http://www.sinfra.mt.gov.br/-/9819787-governo-implanta-sistema-para-gerenciar-recursos-do-fethab-para-os-
municipios. Acesso em 18/4/2020 
12 Apurado pela Associação Mato-Grossense dos Municípios. 
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http://fethabmt.sinfra.mt.gov.br/precf/financeiro.Acesso em 18/4/2020. 

Frisa-se que, desde o 1º quadrimestre do exercício de 2018, as 

prefeituras devem informar as prestações de contas dos recursos advindos do FETHAB- 

óleo diesel, por meio do aplicativo e o Executivo Estadual, por meio da SINFRA, deve 

analisar as prestações de contas referente à aplicação de recursos em infraestrutura de 

transportes. 

Por outro lado, em consulta ao SGRF não se constatou quaisquer 

prestações de contas por parte dos municípios referentes ao 1º, 2º e 3º quadrimestres 

de 2019: 
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http://fethabmt.sinfra.mt.gov.br/precf/prestacao-contas Acesso em 18/4/2020. 

Considerando que a cada 04 (quatro) meses o Poder Executivo Municipal 

deve prestar contas dos recursos recebidos do FETHAB-Óleo Diesel mediante o 

encaminhamento ao Poder Executivo Estadual, mediante a Secretaria de Estado de 

Infraestrutura e Logística -SINFRA; que a prestação de contas, referente ao 1º 

quadrimestre de 2019, deve ser feita no aplicativo SGRF pelos  próprios municípios; que 

não houve a inserção das prestações de contas nem informações das coordenadas 

geográficas do empreendimento por parte dos municípios referentes ao 1º, 2º e 3º 

quadrimestres de 2019; e que cabe ao Executivo Estadual, por meio da SINFRA, tanto 

analisar as informações das prestações de contas referentes à aplicação de recursos 

em infraestrutura de transportes, quanto aferir a correta informação referente às 

coordenadas geográficas das obras, constata-se que não houve por parte do Estado 

ação no sentido de exigir a inserção, no aplicativo, das informações obrigatórias acerca 

de como foram  aplicados os recursos do FETHAB-Óleo Diesel repassados às 

prefeituras.  

Desse modo, embora os repasses financeiros oriundos do FETHAB Óleo 

Diesel aos municípios sejam regulares e vultosos, diversas regiões do Estado 
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apresentam problemas devido à ausência de execução de obras, conforme a seguir: 
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https://blogs.canalrural.com.br/canalruralmatogrosso/2019/02/26/mt-130-da-arrecadacao-milionaria-para-o-fethab-ao-
retorno-insuficiente-em-infraestrutura/. Acesso em 18/4/2020. 
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https://olivre.com.br/al-quer-prestacao-de-contas-do-fethab-e-prefeitos-dizem-que-ja-fazem-isso. Acesso em 5/5/2020. 

 

Irregularidade  

NB 99. Diversos_Grave_ 99. Irregularidade referente ao assunto “ 

Diversos”, não contemplada em classificação específica na Resolução Normativa do 

TCE-MT nº 17/2010. 

Responsável 

- Marcelo de Oliveira e Silva – Secretário de Estado de Infraestrutura e 

Logística e Ordenador de Despesas. 

Conduta: Não cobrar providências do responsável quanto à prestação e 

análise das contas, do exercício de 2019, referente à aplicação dos recursos repassados 

aos municípios por meio do FETHAB –Óleo Diesel, em prejuízo do controle externo 

exercidos pela Assembleia Legislativa e Tribunal de Contas, bem como do controle 

social. 

Nexo de Causalidade: Ao não cobrar do responsável que fosse prestada 

e analisada as contas da aplicação dos recursos repassados aos municípios por meio 

do FETHAB Óleo Diesel, do exercício de 2019 (1º, 2º e 3º quadrimestres), o Secretário 

possibilitou que não houvesse o controle da aplicação de mais 200 milhões de reais 

destinadas às cidades, em infringência à norma constitucional prevista no art. 70, 

parágrafo único13 e ao art. 15, §13º, inciso II da Lei nº 7.263/2000. 

Culpabilidade: Era esperado que o Secretário adotasse medidas junto à 

ao responsável para que fosse prestada e analisada as contas, do exercício de 2019 

 
13 Art.70 [...] 
Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, 
gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, 
assuma obrigações de natureza pecuniária. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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(1º, 2º e 3º quadrimestres) dos recursos repassados aos  municípios oriundos do 

Fethab-Óleo Diesel, a fim de propiciar às entidades, órgãos públicos e sociedade mato-

grossense o resultado da gestão dos municípios do Estado, no que concerne à 

manutenção de rodovias não pavimentadas dentro dos limites das cidades, bem como 

da construção e manutenção de pontes e bueiros celulares, como medida fundamental 

de direcionamento da definição das políticas públicas. 

Da defesa 
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[...] 

 

 

Da análise da defesa 

Não resta dúvida de que a Lei definiu que as aplicações dos recursos do 

FETHAB destinados aos municípios devem ser acompanhadas pelos Conselhos 

Municipais por estes constituídos. 

Por outro lado, a Lei definiu também que a cada 04 (quatro) meses o 

Poder Executivo Municipal deve prestar contas dos recursos recebidos mediante o 

encaminhamento à Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística - SINFRA e à 

Comissão de Infraestrutura Urbana e de Transporte da Assembleia Legislativa de 

relatório previamente deliberado pelo Conselho Municipal. 
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A defesa alega que, por não haver disposição literal na Lei, o Estado não 

estaria apto a exigir as Prestações de Contas dos entes municipais. 

Diferente do que alega a defesa, fosse para o órgão se manter inerte 

frente à avaliação da regularidade do uso dos recursos do FETHAB no âmbito municipal, 

seria desprovida de sentido a disposição legal de envio das Prestações de Contas à 

SINFRA após deliberação dos Conselhos Municipais. Ademais, importante frisar que o 

uso do FETHAB se dá, em parte, na manutenção do patrimônio Estadual (rodovias não 

pavimentadas), cujo gerenciamento compete à essa Secretaria. Ou seja, não se trata 

apenas, e não menos importante, da verificação da adequação da aplicação de valores, 

mas, principalmente, da análise da adequada manutenção do Patrimônio Estadual por 

meio do FETHAB (em especial, das rodovias estaduais não pavimentadas, cujo 

gerenciamento compete à Sinfra). 

Sendo assim, a SINFRA, possui as seguintes responsabilidades acerca 

da gestão dos recursos do FETHAB repassados para os municípios, quais sejam: i) 

disponibilização de um sistema informatizado na web e prestar suporte técnico aos 

usuários dos municípios e demais órgãos envolvidos; ii) celebração de termo de 

cooperação ou outro instrumento com os municípios para a transferência da 

administração da malha rodoviária não pavimentada; iii) aferir a correta informação 

referente às coordenadas de localização geográfica de um empreendimento de 

infraestrutura de transportes sob gestão de uma prefeitura municipal, com recursos 

oriundos do FETHAB; iv) analisar as informações das prestações de contas referentes 

à aplicação de recursos em infraestrutura de transportes; e v) prestar suporte técnico 

aos municípios e conselhos municipais na resolução de dúvidas em relação ao sistema. 

E, para tanto, em maio de 2018, entrou em vigor o novo sistema de 

Gestão de Recursos do FETHAB Óleo Diesel para Municípios – SGRF, que tem como 

objetivo prover informações acerca dos repasses e das prestações de contas aos 

gestores das entidades envolvidas para tomada de decisão, quais sejam: o 

estabelecimento dos índices a que cada município tem direito ao recurso financeiro, o 

processo de repasse para as contas desses municípios e as respectivas prestações de 

contas devidamente aprovadas por cada um dos Conselhos Municipais. 

Todavia, em consulta ao SGRF não se constatou quaisquer prestações 

de contas por parte dos municípios referentes ao 1º, 2º e 3º quadrimestres de 2019.  

Considerando que a cada 04 (quatro) meses o Poder Executivo Municipal 

deve prestar contas dos recursos recebidos do FETHAB-Óleo Diesel mediante o 

encaminhamento ao Poder Executivo Estadual, mediante a Secretaria de Estado de 

Infraestrutura e Logística - SINFRA; que a prestação de contas, referente ao 1º 

quadrimestre de 2019, deve ser feita no aplicativo SGRF pelos próprios municípios; que 

não houve a inserção das prestações de contas nem informações das coordenadas 

geográficas do empreendimento por parte dos municípios referentes ao 1º, 2º e 3º 

quadrimestres de 2019; e que cabe à SINFRA, tanto analisar as informações das 
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prestações de contas referentes à aplicação de recursos em infraestrutura de 

transportes, quanto aferir a correta informação referente às coordenadas geográficas 

das obras, constata-se que não houve qualquer ação por parte do órgão ação no sentido 

de exigir a inserção, no aplicativo, das informações obrigatórias acerca de como foram 

aplicados os recursos do FETHAB-Óleo Diesel repassados às prefeituras. 

Ante o exposto, sugere-se a manutenção do achado, devido ao 

descumprimento por parte da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, 

responsável pelo recebimento das prestações de contas obrigatórias acerca de como 

foram aplicados pelos municípios os recursos repassados aos municípios em face do 

FETHAB-Óleo Diesel, no decorrer do exercício de 2019, conforme preconiza o art.15, 

§13º, inciso II, da Lei nº 7.263/2000. 

Por oportuno, sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator dar conhecimento 

aos deputados estaduais e ao Chefe do Poder Executivo Estadual do teor das 

declarações da SINFRA em relação ao FETHAB-Óleo Diesel, propiciando que, segundo 

suas prerrogativas legais, possam materializar, por meio de lei, as responsabilidades e 

competências da Secretaria em relação à avaliação da regularidade da aplicação dos 

recursos do FETHAB-Óleo Diesel repassados aos municípios, mediante análise das 

Prestações de Contas encaminhadas pelos Executivos Municipais, inclusive a 

competência para instauração de processo de Tomada de Contas Especial em caso de 

constatação de dano ao erário ou da omissão do dever de prestar contas, bem como as 

consequências para o gestor municipal em caso de omissão do dever constitucional de 

prestar contas àquela Secretaria de Estado. 

 

5. CONCLUSÃO  

 

Ante o exposto, e após oportunizado o devido contraditório aos 

responsabilizados, manifesta-se pela permanência dos achados e responsabilizações 

apontados no relatório preliminar, a seguir: 

 

 Achado 1 – Regimento Interno desatualizado em relação à estrutura organizacional 

Irregularidade   

NB 99. Diversos_Grave_99. Irregularidade referente ao assunto 

“Diversos”, não contemplada em classificação específica na Resolução Normativa do 

TCE-MT nº 17/2010. 

Responsável 

- Marcelo de Oliveira e Silva – Secretário de Estado de Infraestrutura e 

Logística e Ordenador de Despesas. 
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Achado 5 - Pagamento de contratos de execução de obras e infraestrutura sem 

observância da ordem cronológica 

Irregularidade  

JB 12. Despesa_Grave_12. Pagamento de obrigações com preterição de 

ordem cronológica de sua exigibilidade (arts.5º e 92 da Lei 8.666/1993). 

Responsável 

- Marcelo de Oliveira e Silva – Secretário de Estado de Infraestrutura e 

Logística e Ordenador de Despesas. 

 

Achado 6 – Execução orçamentária da Ação Governamental 2127 em discordância com 

as metas e prioridades definidas na LDO/2019 

Irregularidade  

NB 99. Diversos_Grave_ 99. Irregularidade referente ao assunto “ 

Diversos”, não contemplada em classificação específica na Resolução Normativa do 

TCE-MT nº 17/2010. 

Responsável 

- Marcelo de Oliveira e Silva – Secretário de Estado de Infraestrutura e 

Logística e Ordenador de Despesas. 

 

Achado 7 – Não adoção de medidas administrativas para apurar os fatos, a 

responsabilidade e o ressarcimento ao erário, pelo pagamento de multas e juros 

impostos ao órgão pelo IBAMA, devido à ação e/ou omissão que violou regras jurídicas 

relacionadas com o meio ambiente. 

Irregularidade  

NB 99. Diversos_Grave_99. Irregularidade referente ao assunto 

“Diversos”, não contemplada em classificação específica na Resolução Normativa do 

TCE-MT nº 17/2010. 

Responsável 

- Marcelo de Oliveira e Silva – Secretário de Estado de Infraestrutura e 

Logística e Ordenador de Despesas. 
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Achado 8 – Descumprir obrigação de acompanhar e fiscalizar os recursos financeiros 

repassados pelo FETHAB – Óleo Diesel aos municípios, conforme preconiza o art. 15, 

§13º, inciso II da Lei nº 7.263/2000. 

Irregularidade  

NB 99. Diversos_Grave_ 99. Irregularidade referente ao assunto “ 

Diversos”, não contemplada em classificação específica na Resolução Normativa do 

TCE-MT nº 17/2010. 

Responsável 

- Marcelo de Oliveira e Silva – Secretário de Estado de Infraestrutura e 

Logística e Ordenador de Despesas. 

 

Por conseguinte, propõe-se o afastamento dos achados e 

responsabilização apontados no relatório preliminar, a seguir: 

 

Achado 2 – Divergência de R$ 10.192.050,41 entre o saldo orçamentário final (após 

suplementações e anulações) e o constante do Balanço Orçamentário 

Irregularidade   

CB 02. Contabilidade_Grave_12. Registros contábeis incorretos sobre 

fatos relevantes, implicando na inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 

106, da Lei nº 4.320/194 ou Lei nº 6.404/1976). 

Responsável 

- Karola Viana da Silva Oliveira – Coordenadora Contábil. 

 

Achado 3 – Divergência de R$ 314.979,14 constatada ao se comparar o saldo apurado 

na Relação de Alteração de QDD/Decretos do Tipo de Crédito 160 com o constante do 

Balanço Orçamentário. 

Irregularidade   

CB 02. Contabilidade_Grave_12. Registros contábeis incorretos sobre 

fatos relevantes, implicando na inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 

106, da Lei nº 4.320/194 ou Lei nº 6.404/1976). 

Responsável 

- Karola Viana da Silva Oliveira – Coordenadora Contábil. 

 

Achado 4 – Divergência de R$ 7.050.609,30 ao se comparar o Resultado Orçamentário 

apresentado no Balanço Financeiro com o constante do Balanço Orçamentário. 
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Irregularidade   

CB 02. Contabilidade_Grave_12. Registros contábeis incorretos sobre 

fatos relevantes, implicando na inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 

106, da Lei nº 4.320/194 ou Lei nº 6.404/1976). 

Responsável 

- Karola Viana da Silva Oliveira – Coordenadora Contábil. 

 

Diante do exposto, sugere-se ao Excelentíssimo Conselheiro Relator 

julgar Regulares com Determinações Legais as contas de gestão da SINFRA, exercício 

de 2019, sem prejuízo da aplicação das multas cabíveis, conforme disposto no art. 286 

do Regimento Interno desta Corte de Contas. 

Sugere-se, ainda, ao Exmo. Conselheiro Relator: a) Determinar ao atual 

gestor da SINFRA que institua procedimentos internos administrativos com vistas a 

mitigar os riscos de descumprimento da ordem cronológica de pagamentos, em respeito 

aos Princípios da Isonomia, Legalidade e Impessoalidade e ao disposto no artigo 5º da 

Lei nº 8.666/93; e b) dar conhecimento aos deputados estaduais e ao Chefe do Poder 

Executivo Estadual do teor das declarações da SINFRA em relação ao FETHAB-Óleo 

Diesel, propiciando que, segundo suas prerrogativas legais, possam materializar, por 

meio de lei, as responsabilidades e competências da Secretaria em relação à avaliação 

da regularidade da aplicação dos recursos do FETHAB-Óleo Diesel repassados aos 

municípios, mediante análise das Prestações de Contas encaminhadas pelos 

Executivos Municipais, inclusive a competência para instauração de processo de 

Tomada de Contas Especial em caso de constatação de dano ao erário ou da omissão 

do dever de prestar contas, bem como as consequências para o gestor municipal em 

caso de omissão do dever constitucional de prestar contas àquela Secretaria de Estado. 

Antes, porém, sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator conceder aos 

responsabilizados a oportunidade de apresentarem as alegações finais, bem como 

remeter os autos ao Ministério Público de Contas para emissão de parecer14.  

 

É o relatório.  

 
14 RITCEMT. Art. 141. § 2º. Efetuada a análise da defesa e permanecendo irregularidades não sanadas, o 
relator concederá ao interessado ou seu procurador, nos processos de prestação e tomada de contas, prazo 
improrrogável de 5 (cinco) dias para a apresentação das alegações finais sobre matéria constante dos 
autos, mediante publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas, vedada a juntada de 
documentos. 
§ 3º. As alegações finais serão analisadas exclusivamente pelo Relator do processo, que encaminhará os 
autos ao final desta fase, ao Ministério Público de Contas para parecer, na condição de fiscal da lei. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código SHMJXI.
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Secretaria de Controle Externo de Obras e Infraestrutura do Tribunal de 

Contas do Estado de Mato Grosso, em 30/03/2021. 

 

 

Emerson Augusto de Campos Patrícia Lopes Griggi Pedrosa 
Auditor Público Externo Auditora Pública Externa 
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